PARECER N.º    1904   , DE 2003.

De Relator Especial em substituição ao da Comissão de Transportes e Comunicações, sobre o Projeto de lei n.º 329, de 2003.




Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer em substituição à Comissão de Transportes e Comunicações sobre o Projeto de lei nº 329, de 2003, de autoria do Deputado Ubiratan Guimarães, ratifico a manifestação contida em fls. 10 e 11 do respectivo processo, as quais adoto como parecer.

a) Campos Machado - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL




De iniciativa do ilustre Deputado Ubiratan Guimarães, o Projeto de lei n.º 329, de 2003, dispõe sobre a vedação de contratação pelo Estado de São Paulo, para qualquer fim, de veículos licenciados em outras unidades da federação.




Seguindo o trâmite regimental, a propositura correu pauta entre a 34ª e 38ª sessões ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.




Em conseqüência ao processo legislativo respectivo, o projeto de lei fora encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para sua análise nos estritos aspectos constitucional, legal e jurídico.




Em razão de aprovação de requerimento propondo a tramitação de regime de urgência para a matéria, e considerando que a mesma não teve deliberação pelo mencionado colegiado técnico, o Senhor Presidente efetivo da Casa, designou relator especial para examinar ao projeto em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, concluindo favoravelmente ao projeto de lei em tela.




A seguir, a propositura foi encaminhada à Comissão de Transportes e Comunicações para, em cumprimento ao que dispõe o  § 11 do artigo 31 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, exarar parecer no mérito, onde fomos incumbidos a fazê-lo na qualidade de relator da mencionada Comissão Técnica.




As medidas propostas no projeto de lei ora em análise, no campo da apreciação deste órgão técnico, se revelam das mais justas, tanto no aspecto dos impostos estaduais afetos ao veículos automotores que transitando por São Paulo, o Estado nada recebe, assim como na aferição de multas por infração de trânsito.




Destarte, matéria citadas nos jornais e rádios, dão conta do elevado índice de infração cometidas por veículos emplacados em outros Estados da Federação, que pela falta de um sistema único de cadastramento veicular, as multas lavradas não chegam ao seu destino, e consequentemente aos proprietários desses veículos, estimulando a prática dessas contravenções.




Ante o exposto, o nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n.º 329, de 2003.




a) CAMPOS MACHADO

